
MUNIC~IO DE PI'ÔMA 

LEI NQ 593. 8 DE ABRIL DE 1994 
Dispõe sobre o repasse das trans~erências do SUS para o hospital. 

O povo do Município de Piúma. decreta e o Prefeito sanciona a se

guinte lei: 

ART. 12 - Fica o Poder Executivo obrigado a repassar mensalemente 

ao hospital, as transferências do SUS, oriundas do Fundo Munici -

pal d e Saúde. 

ART, ~ - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Piúma (ES), 8 de abril de 1994. 

Registrado e ubllcado, nos termos c!n Lei 
Orgãnica M · io. em QS~/~ 


